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TABELLA B. 
T o b e l In d o a - v e n c i m e n t o s d o s o f f i c l a e s e p r a ç a s d o s 
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45OS0OO 808000 508000 5808000 58000 
Tenente-coronel . . 4008000 608000 4608000 48300 

Capitão assistente. . 
2408000 508000 

308000 
2908000 38800 

Capitão assistente. . 1808000 408000 308000 2508000 38300 
Capitão 
Tenente secretario . 

180SO00 408000 2208000 38300 Capitão 
Tenente secretario . 1508000 108000 208000 1808000 38000 

1508000 108000 16OS0O0 38000 
1808000 108000 1408000 28500 

Alt. ajud. de ordens. 1308000 108000 208000 1608000 28500 
Médicos contractados. 2008000 150800 3508000 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 21 de Setembro de 1892. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
M . P . DE S IQUEIRA C A M P O S . 

TABELLÄ. C 
FORÇA POLICIAL DO ESTADO DE SÃO P A U L O 

Q u a d r o d e m o n s t r a t i v o d « d e s p e s a n o e x e r c í c i o 

d e 1 8 9 3 

CLASSIFICAÇÃO 
IMPORTÂNCIA 

TOTAL 

Alugueis de casas para quartéis de destacamentos e esta-

Réis . . . 

568:5008000 
44:0008000 
10:0008000 
25:0008000 

182:5008000 
12:0008010 

38:0008000 
10:0003000 
. 5:0008000 

" 12:0008000 
1:0008000 

12:0003000 
100:0008000 
40:0008000 

Alugueis de casas para quartéis de destacamentos e esta-

Réis . . . 51593:1018500 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 21 de Setembro de 1892. ' 

BERNARDINO DE C A M P O S . 
M. P. DE S IQUEIRA C A M P O S . 

L E I N. 9 7 B 
DE 21 DE SE T E M H R O B B 1892 

\ Organiza a força publica do Estado para o anno de 189S 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo: 
I Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e en pro-
Imulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.» A força publica do Estado de Sio Paulo, cora a denomina
ção de Força Policial, ficará organizada nos termos da presente flei, sendo 
annualmente fixado o seu numero e votadas as verbas necessária». 

j CAPITULO I 
1 D A O R G A N I Z A Ç Ã O 

Artigo 2.» A força policial compòr-se-á do numero de corpos determi
nados annualmente na lei de fixação de forças e distribuídos em batalhõe* da 
infanteria, corpo de cavallaria e de bombeiros. 

S 1.". O corpo de cavallaria terá um estado maior, um menor e dou» es
quadrões. 

§ 2.« Cada batalhão de infanteria Lerá um estada maior, um menor 41 
quatro companhias. 

§ 3.° O corpo de bombeiros terá um estado maior, um menor e dua* 
companhias. 

Artigo 3.» Para commandar a força policial, será preferido ofücial qa« 
tiver os cursos dé cavallaria, de infanteria das escolas militares da Republi
ca e terá a graduação de coronel. 

§ único. A força policial ficará sob as ordens do presidente do Estado 
!e â disposição do chefe de policia. 
I Artigo 4." O estado maior da força policial compor-se-á effectivãmen
te, além do respectivo commandante, de um capitão assistente e encarregada 
do material, de um tenente secretario e de um alferes ajudante de ordens. 

§ único. Poderá o commandande da força nomear para elle, extraordina
riamente, em commissSo, mais ofliciaes do quadro, quando as exigências Jio 
serviço reclamarem. 

• Artigo 5.» O estado maior dos corpos de cavallaria e bombeiros e do» 
batalhões de infanteria constará de : • 

Um tenente-coronel commandante ; 
Um major fiscal ; ' . 
Um capitão ajudante ; 
Um alteres quartel mestre ; 
Um alferes secretario. 
Artigo 6." O estado menor do corpo de cavallaria constará de : 
Um sargento ajudante ; 
Um sargento quartel mestre ; 
Um clarim mór ; 
Um corrieiro ; i 
Um mestre ferrador. j 
Artigo 7.» O estado menor de cada batalhão de infanteria constará de í j 
Um sargento ajudante ; 
Um sargento quartel mestre ; 
Um corneteiro mór. ; 
Artigo 8.» O estado menor do corpo de bombeiros constará de ; • 
Um sargento ajudante ; 
Um sargento quartel mestre ; 
Tres sargentos mandadores ; 
Dous machinistas de 1." classe; 
Quatro machinistas de 2. a classe ; 
Quatro machinistas de 3-a classe ; 
Um clavim mór ; 
Oito foguistas. 

Artigo 9.« Os estado3 maiores e menores dos batalhões de infanteria, 
do corpo de bombeiros e do de cavallaria pertencerão ás primeiras compa
nhias e ao primeiro esquadrão. 

Artigo 10. Cada esquadrão de cavallaria e cada companhia de bombei
ros e de infanteria terá, além do capitão commandante, o numero de ofB--
ciaes inferiores.e praças que fôr determinado na lei de fixação de forças. 

Artigo 11. líawerá na capital, annexo a um dos corpos da força poli- , 
ciai, um hospital com uma secção de enfermeiro?, cujo numero a lei de fL-
xaçSo marcará. ' " í 

Artigo 12. Para o serviço medico da força policial 'serão contracíadüí 
facultativos no numero taxado annualmente pela lei de forças. 

Sargento ajudante . . . . 2S400 18200 3S60Ü 
Sargemo quartel-mestre 2S400 18200 386O0 
Sargento mandador 28200 18200 384O0 
Machinista de 1.» classe 28400 18200 38600 
Machinista de 2.» classe 28200 18200 38400 
Machinista de 3.» classe 28000 1S200 38200 
Foguista 18800 18200 38000 

• . Mestre de musica !8200 18200 3S400 
Clarins ou corneteiros mór 28000 18200 38200 
Mestre ferrador 28000 18200 38200 
Corrieiro 28000 1S200 38200 

•Músicos de 1.» classe 18900 18200 33100 
Músicos de 2.» classe 1880O 18200 38000 
Músicos de 3.« classe 18TO0 18*00 28900 
l.o sargento 2S2X) lfi200 33400 
2.o» sargentos 28000 18200 38200 
Furriel . 18900 18200 38100 

• Cabos de esquadra 18800 18200 3S000 
Soldados ou bombeiros 13700 18200 28900 
Clarins ou corneteiros . 18700 18300 1890o 


